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LICITAÇÃO E COMPRAS  
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
ADILSON JOSÉ SILVA LINO, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do Paraná, no 
exercício de suas atribuições legais, torna público para conhecimento de todos os 
interessados, que foi HOMOLOGADA, a adjudicação do Edital de Pregão Presencial Nº 
26/2012, “tipo menor preço por Lote (Valor Global)”, visando a AQUISIÇÃO DE PEDRA 
BRITADA E EMULSÃO ASFÁLTICA, DESTINADOS AO RECAPE ASFÁLTICO DA 
ESTRADA QUE LIGA O MUNICÍPIO DE FAXINAL AO DISTRITO DE NOVA 
ALTAMIRA, CONFORME CONVENIO N°050/2012 FIRMADO JUNTO A SECRETARIA 
DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA - SEIL, em favor da seguinte 
empresa: 
 
Fornecedor: PEDREIRA GUARAVERA LTDA.                      
CNPJ/CPF: 04.144.773/0001-00 
Endereço: ROD.PR445 KM37 DISTRITO DE GUARAVERA, Londrina, PR, CEP: 
86120-000 
 
LOTE 1 
Valor Total do Lote: R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais) 

 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 PEDRA 
BRITADA 1 

GUARAVERA M3 650,00 44,00 28.600,00 

2 PEDRA 
BRITADA 2 

GUARAVERA M³ 250,00 44,00 11.000,00 

3 PEDRA 
BRITADA 

1/2 

GUARAVERA M³ 400,00 44,00 17.600,00 

4 PÓ DE 
PEDRA 

GUARAVERA M³ 200,00 44,00 8.800,00 

 
Valor Total Homologado: R$ 66.000,00 

 
· O valor global proposto para o fornecimento dos itens é de R$ 66.000,00 

(sessenta e seis mil reais); 
· As condições de fornecimento, pagamento e garantia serão conforme o 

Edital. 
 
Fornecedor: CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
ASFALTO LTDA 
CNPJ/CPF: 06.218.782/0001-16 
Endereço: BR 376, PARQUE INDÚSTRIAL, , GL. PATR. MARIALVA, Marialva, PR, 
CEP: 86990-000 

 
LOTE 2 
Valor Total do Lote: R$ 113.899,50 (cento e treze mil, oitocentos e noventa e nove 
reais e cinquenta centavos) 
 
Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 EMULSÃO 
ASFÁLTICA - 
TIPO RR-2C 

C. A. TON 135,00 843,70 113.899,50 

 
Valor Total Homologado: R$ 113.899,50 

 
· O valor global proposto para o fornecimento dos itens é de R$ 113.899,50 

(cento e treze mil, oitocentos e noventa e nove reais e cinquenta 
centavos); 

· As condições de fornecimento, pagamento e garantia serão conforme o 
Edital. 

 
Faxinal, 06 de julho de 2012. 

 
ADILSON JOSÉ SILVA LINO 

Prefeito Municipal 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 755/2012 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO: Pregão N° 26/2012 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná; 
CONTRATADO: CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

DE ASFALTO LTDA 
CNPJ Nº: 06.218.782/0001-16 
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE PEDRA BRITADA E 
EMULSÃO ASFÁLTICA, DESTINADOS AO RECAPE ASFÁLTICO DA ESTRADA 
QUE LIGA O MUNICÍPIO DE FAXINAL AO DISTRITO DE NOVA ALTAMIRA, 
CONFORME CONVENIO N°050/2012 FIRMADO JUNTO A SECRETARIA DE 
ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA - SEIL.  
Valor Global: R$ 113.899,50 (cento e treze mil, oitocentos e noventa e nove reais e 
cinquenta centavos). 
DATA DE ASSINATURA: 06 de julho de 2012. 
PRAZO DE DURAÇÃO: O presente Contrato terá duração de 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado mediante termo aditivo. 
 
Faxinal – Pr, 06 de julho de 2012. 
 
ADILSON JOSÉ SILVA LINO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 756/2012 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO: Pregão N° 26/2012 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Faxinal, Estado do Paraná; 
CONTRATADO: PEDREIRA GUARAVERA LTDA.                      
CNPJ Nº: 04.144.773/0001-00 
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE PEDRA BRITADA E 
EMULSÃO ASFÁLTICA, DESTINADOS AO RECAPE ASFÁLTICO DA ESTRADA 
QUE LIGA O MUNICÍPIO DE FAXINAL AO DISTRITO DE NOVA ALTAMIRA, 
CONFORME CONVENIO N°050/2012 FIRMADO JUNTO A SECRETARIA DE 
ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA - SEIL.  
Valor Global: R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais). 

DATA DE ASSINATURA: 06 de julho de 2012. 
PRAZO DE DURAÇÃO: O presente Contrato terá duração de 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado mediante termo aditivo. 
 
Faxinal – Pr, 06 de julho de 2012. 
 
 
ADILSON JOSÉ SILVA LINO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

RECURSOS HUMANOS 
 

PORTARIA N.º 120/2012 
 

 

                     O Senhor ADILSON JOSÉ SILVA 
LINO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas atribuições  
legais:  

 
RESOLVE: 
 
          Conceder ao servidor Senhor 
Odair Casturino Dechan,  ocupante do cargo de Motorista de Veículo Leve, Licença 
Remunerada a partir de 07 de julho de 2012, para concorrer nas eleições municipais 
que serão realizadas dia 07 de outubro de 2012 .                                                           
   
                                                          Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, 
Estado do Paraná, em 04 de junho de 2012. 

ADILSON JOSÉ SILVA LINO 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N.º 149/2012 
 
 

                     O Senhor ADILSON JOSÉ SILVA 
LINO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas atribuições  
legais:  

 
RESOLVE: 
 
 
          Conceder ao servidor Senhor 
Ivo Felix de Godoi, ocupante do cargo de Eletricista, Licença Remunerada a partir de 07 
de julho de 2012, para concorrer nas eleições municipais que serão realizadas dia 07 de 
outubro de 2012.                                                           
   
                                                          Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, 
Estado do Paraná, em 29 de junho de 2012. 
 

ADILSON JOSÉ SILVA LINO 
Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA N.º 150/2012 
 

                     O Senhor ADILSON JOSÉ SILVA 
LINO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas atribuições  legais:  

 
RESOLVE: 
 
          Conceder a servidora Senhora 
Maria Damareski Zella, ocupante do cargo de Professora, Licença Remunerada a partir do dia 29 
de junho de 2012, para concorrer nas eleições municipais que serão realizadas dia 07 de outubro 
de 2012. 
  
 Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do 
Paraná, em  29 de junho de 2012. 
 

ADILSON JOSÉ SILVA LINO 
Prefeito Municipal 

 
 

 
PORTARIA N.º 151/2012 

 
 

 

                     O Senhor ADILSON JOSÉ SILVA 
LINO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso de  suas atribuições  
legais:  

 
 
RESOLVE: 
 
 
          Conceder ao servidor Senhor 
Antonio Carlos Barbosa,  ocupante do cargo de Guardião, Licença Remunerada a partir 
de 07 de julho de 2012, para concorrer nas eleições municipais que serão realizadas dia 
07 de outubro de 2012 .                                                           
  
                          Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, 
Estado do Paraná, em 02 de julho de 2012. 
 
 

ADILSON JOSÉ SILVA LINO 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 

 
 
 

 


		orgaooficial@faxinal.pr.gov.br
	2012-07-06T16:58:00-0300
	FAXINAL - PR
	Evaluating MyPDFSigner




